
 

 

PROCESSO  ADMNISTRATIVO N.º 40/2017/CIGA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2018/CIGA 

 

 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

Assunto: Impugnação ao Edital de Pregão Presencial nº 01/2018/CIGA, que trata da contratação de 

empresa para fornecimento de sistema integrado de tecnologia, contemplando a implantação, manu-

tenção e personalização para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que permi-

tam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso de dados geoespaci-

ais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do cadastro 

imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de pla-

taforma web compatível com os principais navegadores do mercado, conforme especificações cons-

tantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante 

deste Edital, para todos os fins e efeitos. 

 

 

Impugnante: IMAGEM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA - CNPJ: 07.668.045/0001-88 

 

 

1. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  

Em linhas gerais, a empresa IMAGEM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA registrou eletronicamen-

te pedido de impugnação ao Edital de Pregão Presencial n.º 01/2018/CIGA, atacando os seguintes 

itens: 

 

a) "Item 3.1.1: O sistema deverá funcionar, exclusivamente, em arquitetura web e operar num servi-

dor na infraestrutura do CIGA, ou, de acordo com a necessidade, após estudo e comprovação, na 

infraestrutura do município..."  

 

Questiona a impugnante o objeto do contrato, que limita o sistema ora licitado à arquitetura 

WEB; 

 

b) “Item 3.4.1: A instalação ocorrerá em servidor Linux Data Center fornecido pela CONTRATADA ou 

pela CIGA e compartimentado em um container específico para aplicação utilizando Linux Con-

tainers LXC, Kernel-based Virtual Machine (KVM) ou Docker”; 

 

“Item 3.4.2: Utilizar ao menos o sistema operacional Linux Ubuntu Server 14.04 LTS, sendo que a 

mesma deverá estar rodando na versão Ubuntu Server 16.04 LTS a partir de janeiro de 2019”; 

 

“Item 3.16.2 – subitem 2 da prova de conceito: A aplicação dentro do container deverá estar ro-

dando com sistema operacional Linux Ubuntu Server 14.04 LTS ou 16.04 LTS no host hospedeiro“; 

 



 

 

Requer a impugnante a remoção deste item, argumentando ser possível atender aos requisitos 

funcionais exigidos em Edital independentemente do sistema operacional utilizado; 

 

c) “Item 3.4.7.1:  A plataforma para publicação de dados espaciais e aplicativos de mapeamento 

interativos para web no servidor deve ser MapServer 6.0 ou superior.”; 

 

“Item 3.4.7.2: A biblioteca JavaScript para a construção de webmappings deve ser OpenLayers 3.0 

ou superior.”; 

 

“Item 3.16.2 – subitem 4: A plataforma para publicação de dados espaciais e aplicativos de ma-

peamento interativos para web no servidor deve ser MapServer 6.0 ou superior.”; 

 

“Item 3.16.2 – subitem 5: A biblioteca JavaScript para a construção de webmappings deve ser O-

penLayers 3.0 ou superior.“; 

 

Alega a licitante que é possível atender aos requisitos funcionais descritos no termo de referên-

cia independentemente das tecnologias utilizadas, sem que a experiência dos usuários seja pre-

judicada. 

 

d) "Item 3.16.2 - Subitem 49: Permite a visualização panorâmica da rua (Street View), através do 

Google Maps integrado ao sistema."; 

 

Requer a impugnante que conste em edital que o fornecimento de licenças comerciais de Go-

ogle Maps API não faz parte do escopo da contratação. 

 

e) "Item 5.10 do Termo de Referência- Anexo I do Edital: Fica assegurado ao CIGA que, ao final do 

Contrato, qualquer que seja o motivo de sua extinção e/ou rescisão, inclusive o término da sua 

vigência, que pode alcançar 48 meses (art.57, inc. IV, da Lei 8.666/93), ou qualquer outro motivo 

de interrupção do fornecimento do Sistema, a CONTRATADA reconhece que fornecerá os códigos 

fontes em sua última versão e atualizados, o repasse das tecnologias utilizadas, o banco de da-

dos, os diagramas de relacionamento, o toda a documentação necessária para que seja mantida 

a continuidade da prestação dos serviços de tecnologia da informação e comunicação (instalação, 

implantação, atendimento, manutenção, suporte e evoluções necessárias ao respectivo Sistema 

ora licitado), pelo CIGA, aos municípios de Santa Catarina."; 

 

Requer a impugnante a remoção da previsão de fornecimento pela futura contratada dos códi-

gos-fonte que abranjam softwares e aplicativos de mercado que eventualmente componham a 

aplicação, tais como sistema operacional, sistema gerenciados de banco de dados, servidor de 

aplicações, etc. 

 

f) "Item 13.2 - Da Prova de Conceito: O licitante declarado vencedor da etapa de lances deverá efe-

tuar, no primeiro dia útil seguinte à realização da sessão pública de pregão presencial, e confor-

me detalhado no item 3.16 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), demos tração técnica 

do software, objeto deste certame, que deverá contemplar os requisitos previstos no subitem 

3.16.2, da forma descrita nos subitens 3.16.3 e 3.16.4, todos do Termo de Referência (Anexo I)."; 

 



 

 

“Item 13.3 - Da Prova de Conceito: A demonstração técnica do sistema de tecnologia da informa-

ção e comunicação ofertado deverá apresentar plena operacionalidade, no ato da apresentação, 

sem a necessidade de customizações ou adequações posteriores.”; 

 

“Item 3.16.3: O sistema ser homologado, pela Comissão Técnica do CIGA na Prova de Conceito, 

deverá atender a todos os itens considerados mandatórios.”; 

 

“Item 3.16.4: Todos os itens listados no item 3.16.2, mandatórios e desejáveis, deverão estar dis-

poníveis no sistema em até 180 dias após a primeira implantação.”; 

 

Requer a impugnante maior prazo, pois segundo alega o prazo de um dia útil após o pregão 

para a aplicação da prova de conceitos é exíguo em demasia, atrapalhando a competitividade 

dos participantes do certame. 

 

2. DOS PRESSUPOSTOS DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnação é tempestiva, eis que protocolada em 04/05/2018, ou seja, no prazo conferido pelos 

itens 3 e 8 do Pregão em referência, não tendo caráter protelatório, vez que vem devidamente 

fundamentada e subscrita, estando, portanto, em condições de julgamento pelo Pregoeiro desig-

nado e respectiva Equipe de Apoio.  

A formalização atende o disposto nos itens 3 e 8 e o parecer está sendo proferido em observância 

à legislação vigente.  

 

3. DO JULGAMENTO 

Tendo em vista que as razões da IMPUGNAÇÃO ora apresentada tratam de questões de cunho 

específico do setor de Tecnologia deste Consórcio Público, bem como questão de cunho jurídico, 

informo inicialmente que foram solicitadas as devidas informações técnicas a respeito à Gerência 

de Tecnologia deste Consórcio, obtendo-se os devidos esclarecimentos através da Ata número 

01/2018 de 07/05/2018. 

Nesse sentido, não obstante o zelo da administração do CIGA, sobretudo do setor requisitante, 

que procurou estabelecer critérios para uma contratação segura, obtivemos da Gerência de Tecno-

logias da Informação deste Consórcio a informação de que parte das alterações ora requeridas 

pela Empresa IMAGEM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA. não afetam a qualidade da solução 

pretendida por este Consórcio, devendo ser acatadas parcialmente. 

Considerando os motivos expostos pela impugnante, opino pela procedência parcial da solicitação. 

De tal modo, devem ser feitas as alterações solicitadas, modificando-se no Termo de Referência as 

incorreções detectadas., apresentamos o seguinte parecer: 

a) PROCEDENTE. O sistema deverá operar em um modelo cliente-servidor, onde a interface de 

utilização do usuário deverá ser um navegador web. Sugere-se a adoção da seguinte redação: " O 

sistema deverá operar num modelo cliente-servidor, onde a interface de utilização para usuário deve-

rá ser um navegador web e operar em um servidor na infraestrutura do CIGA, ou, de acordo com a 

necessidade, após estudo e comprovação, na infraestrutura do Município. Em caso de necessidade de 

instalação na prefeitura, o servidor deverá ficar localizado na mesma rede em que estiverem os usuá-

rios do sistema e estar de acordo com as configurações mínimas de capacidade, processamento e 

segurança exigidas pelo CIGA, sendo a gerência do servidor realizada pela equipe do CIGA."; b/c) 

IMPROCEDENTES. Conforme ao Art. XV, Inciso I, da Lei 8.666/1993, as compras, sempre que pos-

sível, deverão " atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especifica-



 

 

ções técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assis-

tência técnica e garantia oferecidas"; As especificações ora exigidas em edital visam adequar ao 

padrão já existente na infraestrutura do CIGA; d) PROCEDENTE. Aconselha-se que seja adicionado 

ao item a seguinte redação: "Para efeito de precificação, a licença de uso do Google Maps não está 

inclusa no escopo da contratação."; e) PROCEDE PARCIALMENTE. Deverá ser alterada a redação 

do item, incluindo-se a expressão "...Com exceção de componentes básicos (sistemas operacionais, 

sistemas gerenciadores de banco de dados, entre outros)"; f) PROCEDENTE. Será atendido o pleito 

aumentando-se para cinco dias o prazo ora estipulado. 

 

 

4. CONCLUSÃO 

Com base em todo o exposto, considerando que foram observadas algumas incompatibilidades e 

incorreções na descrição do objeto dos itens 3.1.1, 13.2 e 5.10 e na tabela do item 3.16 - Avaliação 

do Sistema pela Comissão Técnica do CIGA – Prova de Conceito, especificamente o item 49, há 

de se promoverem no instrumento convocatório as alterações indicadas, razoáveis e proporcionais, 

sob pena de se estar ferindo os princípios da competitividade e participação entre os interessados, 

sempre visando propiciar o pleno atendimento aos interesses deste Consórcio.  

 

Considerados pertinentes os apontamentos do impugnante, opina-se pelo acolhimento parcial da 

presente impugnação, retificando-se o Edital de Pregão Presencial nº 01/2018/CIGA, cujas altera-

ções serão divulgadas na forma estabelecida no Edital e na legislação que rege a matéria.  

Ademais, conforme prevê o item 8.3,deve ser designada nova data para a realização do Pregão.  

 

Desde já, informamos que o Edital com as alterações será republicado no Diário Oficial dos Muni-

cípios de Santa Catarina – DOM/SC e no site do CIGA. 

 

É o parecer.  

 

 

Florianópolis, 17 de maio de 2018.  

 

 

MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA 

TÉCNICO DE TIDO CIGA 

Pregoeiro 
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Impugnante: I IMAGEM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA - CNPJ: 07.668.045/0001-88 

 

Julgamento 

De acordo. 

Adote-se o parecer do Pregoeiro e da Equipe de Apoio como razões de decidir. 

 

Diante do exposto,   decido ser parcialmente procedente a impugnação apresentada pela empre-

sa IMAGEM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA, nos termos do parecer do Pregoeiro e da Equipe 

de Apoio , devendo ser retificado o Edital de Pregão Presencial nº 01/2018/CIGA, em seus itens 

3.1.1, 13.2 e 5.10 e na tabela do item 3.16 - Avaliação do Sistema pela Comissão Técnica do CI-

GA – Prova de Conceito, especificamente o item 49 mantendo-se inalteradas as demais condições 

previstas.  

 

Considerando o disposto no item 8.3 do Edital, tendo em vista o Comunicado 01/2018, que trata 

do Aviso de Suspensão de Processo e Cancelamento de sessão pública de Licitação  do dia o 

08/05/2018,  para avaliação dos pedidos de IMPUGNAÇÃO, será designada nova data para a reali-

zação do pregão, ainda a ser definida, a qual estará publicada no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina e no site www.ciga.sc.gov.br 

 

Dê-se ciência à empresa impugnante, republicando-se o Edital no site www.ciga.sc.gov.br e na im-

prensa, tudo nos termos do disposto no item 8.3 do Pregão. 

 

É o julgamento. 

 

Florianópolis, 17 de maio de 2018.  

 

 

GILSONI LUNARDI ALBINO 

Diretor Executivo do CIGA 

http://www.ciga.sc.gov.br/

